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TERMO ADITIVO

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 002/2024
CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS E A EMPRESA LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede em Belo Horizonte/MG, inscrita no
CNPJ 05.599.094/0001-80, situada na Rua Guajajaras, nº 1.707, Bairro Barro Preto, CEP: 30.180- 099, Belo
Horizonte/MG, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR neste este ato representada pelo
Defensora Pública-Geral, RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS, MADEP 0472, e a empresa
LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA , endereço de correio eletrônico felipe@lettel.com.br,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 07.789.113/0001-67, com sede na
RUA OSNI JOAO VIEIRA, 205, CAMPINAS, SAO JOSE, SC, CEP: 88.101-270, neste ato representada por
EVERSON SILVA LEITE,  doravante denominado SIGNATÁRIO, com fundamento nas cláusulas do Ata de
Registro de Preços Originária e na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, celebram o presente
aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o 1º Aditivo à Ata de Registro
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de rede e serviços de instalação, mediante
contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.
1.2. Prorrogação da vigência: 15/02/2026 a 14/02/2027.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários
registrados nesta Ata de Registro de Preços:
 

LOTE 05

Item Código Descrição Unidade de
Fornecimento Quant. Marca Preço

Unit. Preço Total

Termo Aditivo 0747582         SEI 9990000001.005680/2024-10 / pg. 1

mailto:felipe@lettel.com.br


1 1896261

PONTO DE ACESSO -
TIPO DE USO:
INTERNO; PADRAO
IEEE:
802.11A/B/G/N/AC/AX;
TRANSFERENCIA:
CONFORME
FABRICANTE;
FREQUENCIA:
2,4GHZ E 5GHZ DE
FORMA
SIMULTANEA;
MONTAGEM:
CONFORME
FABRICANTE;
ANTENA: 2DBI EM
2,4GHZ E 3 DBI EM
5GHZ; PROTOCOLO:
CONFORME
FABRICANTE;
PROTOCOLO
SEGURANCA: WPA2,
WPA3, 802.1X;
ALIMENTACAO: POE
802.3AF,802.3AT OU
802.3BT

UNID 395 Alcatel-
Lucent R$2.007,00 R$

792.765,00

3 52515

INSTALACAO E
CONFIGURACAO DE
PONTO DE ACESSO
DE REDE SEM FIO

UNID 581 Lettel R$700,00 R$
406.700,00

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$
1.199.465,00

 
2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.
2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões do Órgão para as compras e
serviços durante o prazo de vigência deste instrumento.
2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, caso
existente, consta como anexo a esta Ata.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS

3. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços Inicial, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.

 
 

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 
EVERSON SILVA LEITE
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LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Everson Silva Leite , Usuário Externo, em
03/02/2026, às 07:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias , Defensora
Pública-Geral, em 03/02/2026, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0747582 e o código CRC 19AEB0B9.

9990000001.005680/2024-10 0747582v2

Termo Aditivo 0747582         SEI 9990000001.005680/2024-10 / pg. 3

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador_externo.php?%20acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=

	Termo Aditivo 0747582

